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Resumo

Procura-se explorar a relação entre justiça e perdão através da análise de sua 
incompatibilidade intrínseca; as relações de apoio mútuo entre ambos, que podem dar-
se e se dão, a partir da exterioridade frente um ao outro; as medidas ambíguas e dis-
cutidas que são consideradas, muitas vezes, medidas públicas de perdão; assim como 
as possibilidades de uma integração plena do perdão na justiça, à maneira da justiça 
restaurativa.
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Abstract

The text explores the relationship between justice and forgiveness trough an analy-
sis of their intrinsic incompatibility; the relations of mutual support between them, which 
may take place and do take place on the basis of their reciprocal exteriority; the ambi-
guous and debated measures that are often considered public measures of forgiveness; 
as well as the possibilities of a full integration of forgiveness into justice in the manner of 
restorative justice.
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JUSTIÇA E PERDÃO

Xabier Etxeberria Mauleon

Podem as dinâmicas do perdão inserir-se na realização da justiça 
frente ao delito? Tratar-se-ia, pelo contrário, de práticas que devem ser 
mantidas separadas? Ou podem, acaso, ter influências, garantindo a ex-
terioridade entre elas? São estas as perguntas que vão guiar a presente 
exposição.

Há uma dificuldade, logo de entrada, para começar a encará-las, 
porque a concepção dessas categorias é aberta a um debate pluralista. 
Considerando isso, parece impor-se um começo que perceba esta com-
plexidade conceitual; mas penso que isso nos levaria longe demais e 
acabaríamos nos distanciando do nosso objetivo. Por isso acho mais 
adequado entrar diretamente nas respostas às questões e ir fazendo os 
esclarecimentos pertinentes, tanto da justiça como do perdão, à medida 
que avançamos no assunto.

Isto implica, de todas as formas, começar com alguns pressupostos, 
embora provisórios, em torno às duas categorias. Formulados muito bre-
ve e genericamente, são estes: com respeito à justiça, tenho em mente, 
inicialmente, sua versão mais comum, a que presume uma violação do 
Direito Penal do Estado, que dá o protagonismo decisivo em sua Adminis-
tração da justiça, enfocando-se no castigo – a punição – ao agressor; e, 
com respeito ao perdão, remeto-me à versão secularizada da herança do 
judaísmo-cristão, que também considero mais generalizada, em que, com 
base na existência de culpa, o protagonismo está nas vítimas e seus al-
gozes, e sua focalização, na transformação interior de ambos.

Vou organizar a exposição em quatro seções, cada uma delas ex-
pressando teses e/ou realidades sobre a relação entre justiça e perdão: 
na primeira, analiso a proposta da sua incompatibilidade intrínseca; na 
segunda, contemplo as relações de apoio mútuo entre ambos, que podem 
dar-se e se dão, mas a partir da exterioridade frente um ao outro; na ter-
ceira, analiso as medidas ambíguas e discutidas de “graça” que são con-
sideradas, muitas vezes, medidas públicas de “perdão”; na quarta, explo-
ro as possibilidades de uma integração plena do perdão na justiça, o que 
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pressupõe uma grande transformação na relação comos modelos clássi-
cos, à maneira da justiça restaurativa.1

A incompatibilidade intrínseca entre a justiça e o perdão

1. Pensadores relevantes como Derrida e Ricoeur argumentam que 
a justiça e o perdão do Estado pertencem a ordens “heterogêneas”. O 
primeiro argumenta que “os tribunais de justiça nunca perdoam, no sen-
tido estrito da palavra” e que, se houvesse uma justiça no perdão seria 
tal que não teria nada a ver com a justiça judicial, já que surpreende o 
“curso normal do direito”. Ele baseia sua tese em dois motivos: o perdão 
é o perdão do imperdoável e tem as características da radical incondi-
cionalidade e total ausência de finalidade, que são perdidos quando o 
Estado intervém; também implica apenas duas singularidades – o culpa-
do e a vítima – de tal modo que quando se implica um terceiro – o Esta-
do ou quem quer que seja – se desvanece como perdão, no verdadeiro 
sentido.2

Ricoeur, por sua vez, coloca a heterogeneidade no fato de que a 
justiça remete à “lógica da equivalência”, que impõe a sanção devida, 
enquanto o perdão se baseia na “economia do dom”, na “lógica da supe-
rabundância”.3 Mantendo-os separados, cada um realiza o que é; mistu-
rando-os, se desvirtuam de tal forma que, pensando especificamente na 
justiça, “perdoar seria ratificar a impunidade, seria uma grande injustiça 
em detrimento da lei e das vítimas”.4

Como se pode ver, as posturas “separacionistas” de ambos são for-
tes. Mas podem ser questionadas, se questionarmos os seus pressupos-
tos. A tese de Derrida repousa sobre uma maneira de entender o perdão 
muito questionadora, que nos obriga a estarmos muito atentos ao cumpri-
mento e à finalidade que atribuímos ao enquadrá-la na justiça. Porém, 
tomada ao pé da letra, não é humana: considero que a incondicionalidade 
é um horizonte a que devemos aspirar; e que, por sua vez, não há nenhu-

1 Tenho dois estudos anteriores com claras afinidades temáticas com o que ofereço aqui, 
mas por sua vez, com diferenças significativas nos objetivos, obviamente, envolvendo di-
ferenças na estrutura e no conteúdo gráfico. São eles: “Em torno da legitimidade e sentido 
de punição para o crime,”Revista Portuguesa de Filosofia, 70/4 (2014), 765-786; e “O lugar 
do perdão na justiça em contextos de transição política” em Bernuz, e José María García, 
Andrés, Depois de violência. Memória e justiça, Bogotá, Siglo del Hombre, 2015.

2 Derrida, J. “El perdón”, en AA.VV., El perdón, virtud política. En torno a Primo Levi, Barcelo-
na, Anthropos, 2008, 113-139.

3 Ricoeur, P., “Sanction, réhabilitation, pardon”, en Le juste, París, Esprit, 1995, 206.
4 Ricoeur, P., La memoria, la historia, el olvido, Madrid, Trotta, 2003, 614.
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ma iniciativa humana sem finalidade, de modo que o que está em causa 
não é atribuir ao perdão fins espúrios.5

Quanto à opinião de Ricoeur, ela se baseia em uma concepção retri-
butiva – humanizada – da justiça: se ela tiver que ser assim, efetivamente 
não cabe nela o perdão. Mas pode questionar-se a premissa – que não é 
imposta a priori como pareceria –, propondo-se em seu lugar uma con-
cepção diferente da justiça, como a restaurativa, uma vez que não se 
chegou a essa conclusão.

2. Se analisarmos as objeções específicas para a possibilidade da 
imbricação do perdão na justiça, o que se alega, sobretudo, para defender 
sua incompatibilidade é que pertencem a diferentes espaços: o primeiro, 
ao âmbito do privado – o das relações entre os indivíduos afetados pela 
falta que remete ao perdão –, e o segundo, por sua vez, ao âmbito públi-
co.6 Ao Direito, acentua-se, interessa sobretudo o fato de que a infração, 
embora afete primeiramente indivíduos concretos, perturba a ordem so-
cial; o que visa combater de forma decisiva é proteger o interesse público. 
Sua atenção direta aos interesses da vítima é recente – e está em ascen-
são –, mas se não quiser trair-se no que é, tem que situá-la no marco do 
bem geral.7 Em suma, nas palavras de Valcárcel, “pelo fato de que a víti-
ma perdoe, nunca se seguirá na justiça que a lei perdoe. A instância co-
mum e separada não pode assumir as disposições particulares. Esses 
perdões formam uma esfera diferente”.8

Esta objeção pode ser questionada, de novo, questionando seu 
pressuposto: que o perdão pertence, por si só e sempre, à esfera privada 
e, portanto, não pode afetar o bem público. Mas Arendt,9 colocando isso 
em um nível pessoal, removendo-o da esfera pública, no seu sentido mais 
preciso, nos previne para não reduzi-lo ao privado, porque “é a mais forte 
das forças antipolíticas”. Avançando nesta direção, de minha parte creio 
que a oferta de perdão e o arrependimento são duas possibilidades: a de 

5 Trabalhei este problema na palestra “O perdão de domínio público. O local da saúde e 
da espiritualidade” no IX Simpósio Internacional de Aconselhamento e Psicologia Pastoral: 
“Onde a Espiritualidade e Saúde se encontram “, organizado pelas Faculdades EST de São 
Leopoldo, de 17 a 19 de setembro de 2015. Neste trabalho também defendo que, mesmo 
que o perdão não tenha um lugar na prática da justiça, é no campo da política em que se 
abre para expressões coletivas, distanciando-me, de Ricoeur e Derrida, que acreditam que 
o perdão é igualmente estranho a ela.

6 Esta mesma objeção se aduz para questionar a justiça restaurativa que, como se verá, po-
de dar sentido ao perdão; de algum modo ficaria contagiada de privacidade, precisamente, 
pela presença implícita ou explícita deste.

7 Sobre esta temática veja-se: Bernuz, M.J., “El perdón más allá del Derecho”, en Bernuz, M.J. 
y Susín, R., Seguridad, excepción y nuevas realidades jurídicas, Granada Comares, 2010, 
249-270.

8 Valcárcel, A. La memoria y el perdón, Barcelona, Herder, 2010, 58.
9 Arendt, H., La condición humana, Barcelona, Paídós, 2007.
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permanecer na esfera da vida privada das pessoas afetadas diretamente, 
mas também para ser colocado em domínio público, quando seus prota-
gonistas (vítimas e agressores), especialmente em agressões públicas 
abertas – como a violência de motivação política – assim o desejarem.

Finalmente, devemos distinguir, no pensamento jurídico, a postura 
taxativa da rejeição, por princípio, do perdão na justiça, da postura pru-
dencial, que alerta para os riscos de sua presença sobre questões rele-
vantes, tais como a imparcialidade, a igualdade perante a lei ou o interes-
se geral.10 Esta advertência é, em si, adequada, mas muitas vezes tende 
a ser muito cautelosa e deverá ser levada em consideração em qualquer 
proposta de justiça distanciada da centrada na pena e disposta a integrar 
o perdão.

3. Uma nova fonte de dificuldades para implicar o perdão e a justiça 
se encontra na função e significado diferentes que se dá nelas à punição, 
central para a justiça que, neste momento, assumo como referência – a 
justiça penal – muito relativizada no caso do perdão.

O castigo é decisivo tanto para a orientação da justiça restaurativa 
(deve ser proporcional ao dano) como para a orientação preventiva (em-
bora aqui seja usada com base na sua eficácia, para inibir futuros crimes 
na sociedade). A justiça é feita quando é concluída em sua materialidade 
pura, independentemente das atitudes do infrator. Com este cumprimen-
to, libera-se da culpa legal. Está sujeita ao regime da dívida adquirida pelo 
infrator à sociedade pelo crime e que ele paga ao satisfazer a pena. Na 
sua versão humanizada, suas atitudes pessoais podem estar presentes, 
mas apenas para reduzir sua pena e, como tal, estão fora do esquema, 
especialmente o da remuneração.

Obviamente, isso significa dar um sentido muito positivo à punição. 
Não só porque se diz que se faz justiça em si, mas porque garante a não 
impunidade e previne os crimes. Também porque é percebida como uma 
expressão pública de condenação social da violência, como manifestação 
palpável de que isso afetou toda a sociedade, como um lembrete dos 
valores morais que sustentam as instituições públicas. Também se acres-
centa, geralmente, outra razão: “O perdão não pode excluir a punição 
porque ela é a paz da vítima”11, isto é, adiciono isso por minha parte, por-
que oferece o elemento considerado chave na reparação que lhe é devi-
da. Por isso, tirar-lhe esta centralidade, questioná-la, é diluir a justiça. Isto 
exige garantir a realização de suas três fases, concebidas com lógica 
dedutiva: julgamento-condenação-punição.

10 Véase Echano, J, “Perspectiva jurídico-penal del perdón”, en AA.VV., El perdón en la vida 
pública, Bilbao, Universidad de Deusto, 1999.

11 Valcárcel, o.c. 45.
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É certo que, ante uma versão de justiça assim, proposta como con-
solidada e generalizada, propondo que dentro dela – transformando-a 
quando necessário – se faça presente o perdão, associado fortemente 
com a relativização da punição, isso provoque vertigens cívicas. Ante es-
sa possibilidade, é preciso clarificar algumas questões.

Costuma-se dizer que o perdão, com seu foco na incondicionalidade, 
remove a punição. A partir da sensibilidade jurídica, é o mais tangível e é 
o que tende a ser percebido. Contudo, na dinâmica intersubjetiva comple-
ta do perdão, que entrelaça o perdão oferecido e o perdão solicitado por 
meio do arrependimento, o que remove de modo primário é a culpa moral, 
fazendo-a realmente algo do passado. É efetiva e eficazmente libertada 
não pela mera oferta incondicional do perdão, mas porque esta oferta se 
encontra com a transformação interna dos culpados, também no horizon-
te da incondicionalidade. É algo que acontece de uma maneira fora do 
regime da dívida: não se pode comprar o perdão com o arrependimento, 
nem este emana, espontaneamente, a partir da oferta de perdão, nem a 
culpa vai ser apagada pela conformidade material com qualquer punição. 
O que conta é a transformação interior que leva a vítima a oferecer o per-
dão, assim como o culpado que o pede com sinceridade e coerência; 
duas mudanças muito importantes, mas moralmente assimétricas, preci-
samente para que não seja alimentada a impunidade.

Colocado isso, é preciso acrescentar que, em si mesmo, o perdão é 
estranho à lógica da punição retributiva proporcional, porque o que se 
quer é que a transformação interna do agressor elimine a necessidade 
para isso. Isto pode ser interpretado como se ao culpado tudo isso se 
desse de graça; daí a acusação de que isso pode encorajar a impunidade. 
Porém, embora a oferta real do perdão seja gratuita, ela é somente trans-
formadora se entrelaçada com o arrependimento, e isso implica uma no-
tável autoexigência que emana de dinamismo interno de quem a vive. 
Descentrando-se de sua vítima (o que implica, portanto, o “julgamento” no 
caminho da confissão de culpa), ele afirma, com pleno reconhecimento, 
sua dor pelo dano que tenha feito a ela, ao seu entorno, à sociedade, 
mostrando vontade de reparar o que pode. Cabe, ainda, incluir certos 
“castigos”, mas autoassumidos e orientados para a reparação e a trans-
formação interior. A libertação da culpa, de seu peso, faz com que o ex-
culpável reconstrua sua identidade moral e recupere a iniciativa pessoal e 
cívica ligada a ele (assim como a oferta de perdão incentiva a vítima a li-
berar seu bloqueio da vitimização sofrida), mas por dentro, através de um 
processo traumático que ele, de todas as formas, quer atravessar.

É verdade que isto é difícil de caber num processo jurídico que an-
seia por pautas generalizáveis e empiricamente verificáveis. O problema 
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deve ser posto, mas não que o perdão, como tal, favoreça a impunidade, 
pois presume-se que ele iria liberar “alegremente” a punição. Por sua vez, 
a concepção tradicional de justiça deve sentir-se desafiada em sua cen-
tralização na punição: por que não pensar que o entrelaçamento de per-
dão e arrependimento seja a própria realização mais plena da justiça, 
embora difícil de institucionalizá-la e moldá-la em uma dimensão pública? 
Por que não pensar que é uma grande conquista, para a vítima, mudar o 
foco da reparação devida, fazendo com que encontre satisfação no sofri-
mento do agressor com processos pessoais e que, restaurado, receba 
reparação psicoterapêutica das deficiências que lhe causou o delito?

4. Uma última questão que distancia o perdão da justiça é o de 
culpa. Perdão pressupõe que, quem perdoa, é moralmente culpável. 
Tradicionalmente, tem-se falado, e em parte ainda continua-se a falar, 
que o processo judicial está fadado ao juridicamente culpável. Pareceria 
haver harmonia, especialmente se se supusesse que o Direito Penal é 
moralmente justo. Mas a categoria da culpabilidade, irrenunciável no 
perdão, está em declínio no pensamento jurídico, sendo substituída pela 
de responsabilidade.

Em parte, esse declínio se deve ao fato de o campo do Direito Penal 
estar-se contagiando pelas duras críticas, nascidas de pensadores como 
Nietzsche e Freud e já difundidas em certas mudanças culturais que se 
apossam delas. Bernuz, na obra já citada, tendo presente as tendências 
atuais, apresenta a referência à responsabilidade substitutória da culpa, 
distinguindo no infrator uma responsabilidade passiva – a tradicional – e 
outra ativa – a nova. A primeira chama o infrator a assumir que, com o 
delito, violou o contrato social, pelo que deve sofrer as consequências 
jurídicas daí decorrentes. A segunda o estimula a intervir na reparação 
dos danos e restaurar relacionamentos. O ideal é que ambas se sinteti-
zassem. Desenvolve, além disso, a segunda, apoiando-se num trabalho 
de Sanzberro Pérez,12 e é aqui que se formula claramente o choque entre 
esta categoria e a de culpa.

Parte-se, para começar, de uma concepção de culpa como algo pu-
ramente retrospectivo, paralisante e irremediavelmente comprometido 
com o passado do fato, no qual se encapsula obsessivamente, no próprio 
eu, estigmatizando-o. Ora, esta é uma descrição do que certamente ex-
pressam experiências de certos assuntos, mas mostra a sua versão dis-
torcida. Não posso analisar aqui e mergulhar profundamente em sua na-

12 Pérez Sanzberro, G., “Responsabilidad, víctima y sanción penal”, en Echano, I. (coord.), 
Estudios jurídicos en memoria de José María Lidón, Bilbao, Universidad de Deusto, 2002, 
471-493.
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tureza.13 Basta olhar que, quando uma culpabilidade olha para a vítima, 
concentrando-se decisivamente sobre ela, refletindo-se em seu reconhe-
cimento e reparação respeitosa, o passado reassumido retoma as últimas 
linhas da corrente desta iniciativa, orientando a restauração das divisões 
pessoais e sociais; liberando “por acréscimo” ao que passa a ser não 
meramente desculpado, mas uma pessoa moralmente “nova”.

À descrição duramente negativa da culpabilidade, no escrito citado, 
se contrapõe o positivo da responsabilidade ativa para a qual é convo-
cado quem cometeu o crime. É percebida, ao mesmo tempo, como re-
trospectiva e prospectiva, projetando-se intersubjetiva e dialogadamen-
te, para o futuro da restauração da vida social que o crime quebrou. Isto 
– acrescento eu de minha parte – é muito conveniente, mas não só se 
opõe à culpa, como expressa uma dimensão importante desta experiên-
cia positiva. Com efeito, ao sentimento eticamente maduro da culpabilida-
de, lhe é inerente a responsabilidade. Por que, no entanto, convém distin-
gui-las? Porque há responsabilidades que não se enraízam na culpa e 
responsabilidades que têm este enraizamento, derivando-se, para cada 
uma, requisitos específicos. O maduramente culpado sabe-o muito bem; 
e sua vítima, também. E a justiça, de uma forma ou outra, também o de-
veria ter em conta (na verdade, acho que um pouco disso está patente na 
responsabilidade ativa).

A segunda razão para descartar, no Direito, o conceito de culpa em 
seu sentido denso tem a ver com o impacto sobre a incidência disso na 
corrente que deseja vincular a ciência jurídica com as ciências sociais e 
se enquadre no conjunto dos mecanismos de controle social (destacan-
do-se assim sua função de prevenção, o objetivo final da punição crimi-
nal). Deste ponto de vista, a referência a uma liberdade culpável por ter 
escolhido o errado soa como muito metafísico, algo do qual se precisa 
tomar distância. Esta orientação se concretiza em uma concepção da res-
ponsabilidade que se materializa (ela, ou a culpabilidade, se continuar-
mos a usar este termo) na suficiente motivação do autor de um ato antiju-
rídico. Nesta se inclui “a capacidade do sujeito para ser motivado 
(imputabilidade); o conhecimento que o mesmo tinha da proibição penal 
(consciência da ilicitude); finalmente, uma vez que existem casos em que 
o sujeito tem capacidade e também conhece a proibição, mas a proibição 
normativa foi neutralizada por outras razões, fala-se da exigência de uma 
conduta diferente, mas com a compreensão de que não cumpre o papel 
que lhe era atribuído de acordo com o conceito normativo de culpa”.14 

13 Isso foi feito no texto em processo de publicação “Mirarse en la víctima: la reconfiguración 
de la culpa moral”.

14 
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Esta abordagem está em consonância com a consideração de que ao 
Estado não corresponde buscar a perfeição moral do delinquente, mas 
resolver com a pena os conflitos sociais decorrentes do fato punível.15

A verdade é que aqui as diferenças entre perdão e justiça, em torno 
à culpa, são mais do que mal-entendidos conceituais, mostrando-se difí-
ceis de superar. Porque no perdão se busca a transformação interior do 
culpável, o que obviamente irá resultar não só na não repetição do crime, 
mas no seu comportamento cívico habitual requerido; inserido na justiça, 
este objetivo deveria modular-se, mas a renúncia a ele significaria desistir 
da presença, como tal, do perdão. No entanto, no caso da justiça assim 
percebida, o que se pretende é que se possa atribuir, a quem violou a lei, 
uma responsabilidade tal que mereça um castigo que seja eficaz na pre-
venção social dos delitos – entende-se que o critério de proporcionalidade 
seja subordinado a esta.

Ora, esta abordagem do pensamento jurídico não deixa de ter seus 
pontos fracos em forma de pressupostos não reconhecidos. Por um lado, 
em qualquer forma de responsabilidade, não escapamos facilmente de 
fazer referência à liberdade, embora não seja mais do que o postulado 
necessário da imputabilidade e da ilegalidade. E, por outro lado, se o Di-
reito Penal se baseia na lei das leis da Constituição, e se este está estru-
turado em torno dos valores fundamentais da liberdade e da igualdade, 
não é estranho que seja o primeiro a ser ignorado? Talvez, enfrentando 
questões como essas, poderíamos reconsiderar uma concepção de Direi-
to Penal e de justiça que protegesse, e que fosse menos estranha à culpa 
moral, embora não tivesse que identificar-se com ela.

A possibilidade de influências externas entre perdão e justiça

Que se defenda que o perdão não pode ser inserido na dinâmica 
interna da justiça, pelas razões expostas, não significa que se defenda 
uma heterogeneidade radical entre ambos. Pode-se defender, ao mesmo 
tempo, que cabem interinfluências mútuas, mantendo-se cada um em seu 
espaço separado.

1. Os mesmos autores – Derrida e Ricoeur – que com tanta força 
argumentam sobre a separação, atribuem ao perdão um papel – externo 

15 É a opinião de Stratenwerth, recolhida em Duran, M. “Teorias absolutas de punição: origem 
e fundação”, na Revista de Derecho y Ciencias Penales 16 (2011), 106. Com relação a 
essa avaliação, considero que uma coisa é buscar a perfeição de alguém situando-a num 
horizonte de sentido legítimo, mas não civicamente universalizável, por exemplo, dentro de 
uma determinada religião, e outra é buscar o que pode ser chamado de “perfeição cívica” 
do autor da infração, que sempre pede uma transformação interior.
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– na melhoria do Direito Penal e da justiça. Derrida sustenta que, para que 
o Direito deixe de estar preso entre o polo ideal e o polo empírico, para 
conseguir que progrida, deve ter como referência uma “visão ética hiper-
bólica do perdão”,16 postulando, em concreto, a seguinte tese: somente a 
exigência inflexível que nasce dela “pode orientar uma história das leis e 
uma evolução do Direito. Só ela pode inspirar, aqui e agora, no meio da 
urgência, sem demora, a resposta e as responsabilidades”.17

Ricoeur, por sua vez, aponta para a mesma direção, mas assinalan-
do questões específicas. Salienta que, apesar de o perdão, como tal, não 
poder estar dentro da justiça, o “espírito de perdão” desempenha um pa-
pel significativo com relação a ela: a de colaborar na humanização de 
seus processos; especificamente, no tratamento e na consideração da-
dos ao criminoso e em seu esforço por erradicar a inclinação para a vin-
gança da vítima e da sociedade em geral. Além disso, acrescento por 
minha parte, para expandir o campo de humanização, na elaboração das 
leis penais.

2. Embora possa estar forçando um pouco as coisas, poderia ser 
postulado que, em certa medida, a versão da reabilitação da justiça retri-
butiva é uma corrente de influência do perdão, se compararmos a defesa 
vigorosa da retribuição estrita, que faz Kant,18 com sua modulação huma-
nitária emergente das formulações dos direitos humanos. No primeiro, a 
dignidade do criminoso é compatível com a dor crua, até mesmo a exige, 
enquanto, no segundo, se contempla a dignidade de outro modo, de mo-
do mais compassivo – vetando a pena de morte e castigos “degradantes”, 
embora o criminoso os haja cometido; mais prudente ao considerar o pos-
sível erro de julgamento; mais aberta para fornecer uma oportunidade de 
transformação para permitir a reinserção plena na sociedade após o cum-
primento da pena. Apesar de não serem expressamente declarados, es-
ses são traços muito próprios do perdão na consideração da dignidade 
daqueles que cometem crimes.

De qualquer forma, deve-se notar que, nesta versão da justiça da 
reabilitação explícita, falta uma característica que é fundamental no per-
dão: a de que a transformação interior do infrator deve fazer-se através da 
sua relação com a vítima, mediando seu pedido de perdão sincero de ar-
rependimento pelo que fez. Na verdade, na prática carcerária usual al-
guém se reabilita porque caminha para uma mudança de comportamento 
que se harmoniza com as exigências sociais, sem que se contemple, em 
si, que muda porque transformou sua relação com a vítima.

16 Esta terminologia é de quem entrevista Derrida, mas este, com algum reparo, a assume.
17 Derrida, o.c., 132.
18 Em Metafísica de las costumbres, Madrid, Tecnos, 1989, 166-167.
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3. Um exemplo concreto dessa influência latente, não necessaria-
mente explícita, do espírito de perdão na justiça pode ser encontrado na 
visão já relativamente generalizada, embora com diferentes concreções 
em diferentes países, a aceitar e, inclusive, a promover sistemas alterna-
tivos que reduzem sanções penais para este, se é que cumprem suas 
funções. Pode situar-se, aqui, a prática legal da conciliação-reparação 
entre um criminoso e sua vítima, em que estes são os protagonistas da 
resolução de conflitos. Nas palavras de Echano: “o autor reconhece a ví-
tima como um sujeito de direitos, assumindo a responsabilidade pelos 
danos causados e prosseguindo para a reparação, e a vítima, por sua 
vez, dá como encerrado o conflito. Com isso se contribui, também, para a 
sua solução a partir da perspectiva da paz social, ao restabelecimento da 
paz jurídica.”19

O mesmo autor, nesse estudo, destaca muito pertinentemente as 
vantagens desta prática, pensando nas pessoas afetadas, mas também 
no que isso tem a contribuir na realização dos objetivos do Direito Penal. 
Pelo que considera que, a partir do princípio da subsidiariedade, seria 
conveniente fortalecê-la. Pensa, assim, que “a ideia de perdão”, encarna-
da desta forma na reconciliação entre a vítima e o agressor e modulada 
pelas exigências da lei penal, “tem uma importância substancial e cres-
cente”. Além disso, esclarece que o perdão unilateral da vítima considera-
do em si – entendo que, sem que se contemplem comportamentos no 
criminoso – contribui muito pouco para a realização dos objetivos do Di-
reito, inclusive incentivando a impunidade. O perdão do ofendido que ter-
mina com o processo ou impede a sua iniciação só poderia ser aceito em 
casos muito limitados e leves.

4. Outra influência do perdão sobre a justiça pode vir através de 
iniciativas já propriamente inspiradas por ele e, em grande parte, reali-
zando-o por vítimas e perpetradores quando cumprem o castigo atribuído 
pela justiça criminal. Esclareço com um exemplo. Na Espanha foram or-
ganizados, incluindo as vítimas da ETA20 e daqueles que eram vitimados, 
“encontros restaurativos” para ambos, com dinâmicas decisivas inspira-
das pela prática do perdão-arrependimento. E eles fizeram isso quando 
os infratores estavam na prisão, cumprindo sua sentença de acordo com 
a lei, isto é, com a permissão e, até mesmo, apoio das Instituições Carce-
rárias;21 além disso, foi feito de tal forma que não representava nenhum 
benefício especial para os presos, para além dos já previstos por lei para 

19 Echano, o.c. 159.
20 Euskadi Ta Askatasuna, uma organização nacionalista basca, armada.
21 Infelizmente, elas acabaram quando, mediante uma mudança de governo, esta política foi 

rechaçada.
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todos. Não posso dar conta disso, mas acho que eles têm sido extraordi-
nariamente ricos.22 Eles permitiram avanços significativos em direção à 
realização mais plena da justiça contando com o estímulo da transforma-
ção das pessoas, isto é, contemplando o horizonte de sua “perfeição cívi-
ca”, algo que a prática “clássica” da justiça não só não procura, como 
também tem receio.

Como se pode ver, tais iniciativas, como até mesmo as de reconcilia-
ção e restauração acima mencionadas ou de mediação penal,23 podem, 
de fato, acomodar-se harmoniosamente no perdão-arrependimento em 
seu seio: não fazendo parte do Direito Penal em seu sentido próprio, tam-
pouco estando fora do seu ambiente. Dir-se-ia que há externalidade sufi-
ciente para que o arrependimento e o perdão possam expressar-se com 
autenticidade, caso venham a ocorrer, e a suficiente cercania para que 
o realizado pela estrita justiça criminal seja aperfeiçoado. Muitas vezes 
fala-se, nestes casos, de complementaridade entre justiça e perdão: a 
primeira assegurando as funções sociais da prevenção, e o segundo aju-
dando a restabelecer as relações sociais fraturadas pelo crime.24

Colocada dessa forma a relação, se dá realmente essa complemen-
taridade. Mas, do ponto de vista da justiça, esta permanece plenamente 
alocada ao Direito Penal e às instituições que o aplicam. O perdão supre 
algumas de suas limitações, mas subordinado à soberania da pena e con-
dicionado relevantemente por esta, como um apêndice dela – como se 
poderia dizer. É o máximo ao que se deve chegar? Ou dever-se-ia ser 
mais ambicioso e propor um enfoque restaurativo da justiça como tal, com 
a ambição de que seja uma alternativa sistêmica? É o problema que vou 
abordar na quarta seção.

5. Nas considerações precedentes manifestei diretamente que o per-
dão poderia levar, a partir de uma exterioridade maior ou menor, para a 
justiça. Também devemos perguntar-nos o que a justiça criminal pode 
trazer para o perdão que se relaciona com ela. Já foi sugerido, indireta-
mente, apontando as advertências a serem consideradas neste encontro. 
Mas formulo-o, agora, com mais precisão: a justiça penal pode alertar ao 

22 Dá-se conta delas em Pascual, E. (coord.), Los ojos del otro: encuentros restaurativos 
entre víctimas y ex miembros de ETA, 2ª ed. Santander, Sal Terrae, 2014. A esta segunda 
edição agrego um texto onde apresento o coração ético da experiência: “Los encuentros 
restaurativos como diálogo moral”. A experiência é apresentada, também, em: Ríos, J., “El 
valor de la palabra. Experiencia de encuentros restaurativos entre víctimas y ex miembros 
de ETA”, en Bernuz, M.J. y García, A., Después de la violencia. Memoria y justicia, Bogotá, 
Siglo del Hombre, 2015, 233-274.

23 Véase: Ríos, J. et al., Mediación penal y penitenciaria. Experiencias de diálogo en el siste-
ma penal para la reducción de la violencia y el sufrimiento humano, Madrid, Colex, 2012.

24 Véase Bernuz, o.c., p. 268.
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perdão sobre os riscos de cair na ingenuidade, de não ter presente o mo-
mento prudencial; não para por-lhe condições externas que o falseariam, 
mas para ter cuidado, quando tiver consequências práticas, em sua dinâ-
mica intersubjetiva completa, que inclui o arrependimento.

As iniciativas “gratuitas” dos poderes públicos – anistia e indulto – 
consideradas como “perdão”

Em princípio, a justiça que estou considerando até agora é a que 
aplicam as instituições judiciais e carcerárias, auxiliadas pelas forças dos 
Estados democráticos, enquadrando-se no Direito Penal, em si alheias ao 
perdão. Contudo, nas instituições públicas se contemplam, além disso, 
iniciativas que, incidindo na justiça, de alguma forma saem deste marco e, 
muitas vezes, são relacionadas expressamente com o perdão. Refiro-me 
às medidas gratuitas, entre as quais se devem destacar a anistia e o 
indulto.

1. Apresento-as brevemente.25 Os juristas a definem como “o poder 
de neutralizar o poder punitivo” dentro das estruturas do Estado.

- Com o indulto perdoa-se toda ou parte da sentença já imposta ou 
comutada para outra mais leve, ou seja, há verdade-julgamento so-
bre o crime. Ele pode ser individual ou coletivo, afetando neste caso 
um grupo, em geral, mas nem sempre definido através da partilha 
do mesmo tipo de infração. Incide, portanto, sobre a condenação e 
implica interferência do executivo no judiciário.

- A anistia, por outro lado, impacta na lei penal. Supõe a revoga-
ção, com efeito retroativo e temporário de algumas disposições 
da mesma, ficando impunes os fatos que estão envoltos. Isso leva 
ao esquecimento do crime e, portanto, de suas vítimas e de to-
dos os seus efeitos. Envolve interferência do poder legislativo no 
judiciário.

Como se vê, com estas iniciativas se tensiona a separação decisiva 
própria dos poderes de regimes democráticos enfatizada para recortar a 
garantia da equidade ante a imparcialidade da lei – o judiciário. Por isso 
praticá-las exige uma fundamentação séria e um forte controle de sua 
prática, a fim de evitar os graves riscos de arbitrariedade em que se pode 
cair, e a experiência mostra que já se caiu.

- A razão mais sólida para conceder indultos é que se dê a ciruns-
tância de ausência ou diminuição merecedora de punição ou haja 

25 Para uma apresentação mais ampla delas, delimitadas ao caso do Estado español, pode 
consultar-se Echano, o.c. 160-195.
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necessidade dos prisioneiros, seja porque se deu um aplicativo infe-
liz de justiça, seja porque tenha havido mudanças significativas nas 
atitudes e comportamentos dos criminosos, ficando garantidos os 
direitos de reconhecimento e indenização das vítimas. Pode-se dizer 
que, neste caso, a medida da “graça” se justifica a partir da finalidade 
do Direito Penal, porque ele se cumpre com o indulto. Ou seja, é uma 
forma – humanizada – de fazer justiça. Normalmente serão perdões 
individualizados.

- A razão mais polêmica para realizá-los é que eles são neces-
sários para a paz social geral. Argumenta-se, muitas vezes, com 
o processo de transição de um regime ditatorial para um regime 
democrático, ou com a transição para a cessação de fogo de uma 
atividade armada, isto é, uma forte violência política motivada por 
um Estado democrático. Aqui os indultos tendem a ser gerais, mas 
com critérios que podem ser distintos e abranger somente uma 
parte da população. A justificativa passa a ser mais difícil, porque, 
pelo menos em parte, pode haver um confronto com os objetivos 
do Direito Penal, embora isso dependa muito da forma como o fato 
se materializa. Acredito que a discussão colombiana, em sua situa-
ção atual, com referência à justiça de transição, tem que colocar-se 
desta maneira.

- Finalmente, a razão usual para anistias gerais, mesmo nestes 
contextos de transição, costuma ser a de sua necessidade mani-
festa a fim de chegar a uma sociedade democrática em paz, que, 
em vista do futuro, possa curar as graves feridas do passado. Foi o 
caso da anistia espanhola em 1976 e 1978 e – suponho – a anistia 
no Brasil de 1979. Estas anistias tão gerais e de crimes tão graves 
colidem diretamente com o propósito do Direito Penal e da justiça 
para a qual se remete, e, portanto, sua possibilidade de justificativa 
é muito escassa. Especialmente se os iniciadores da anistia são os 
poderes do regime cessante. Teria que tratar-se de uma necessi-
dade totalmente extrema que, mais do que justificá-las, torná-las-ia 
toleráveis. É uma hipótese difícil para mim a partir de experiências 
de transição que conheço (em particular, considero que na tran-
sição espanhola do franquismo à democracia, a condição não se 
cumpria).

2. Convivendo com estes motivos para a efetivação dos perdões, 
que, como tais, fazem parte da autojustificação do Direito Penal, aparece 
outro dado que explicitamente os coloca em nosso tema. Como já adian-
tei, muitas vezes é dito que são medidas de “perdão” e/ou “reconciliação”. 
Assim se fala, especificamente, de “perdões fundantes” para definir as 
iniciativas “de graça”, geralmente tomadas sob a forma de anistia, na tran-
sição da ditadura para a democracia. Fala-se, também, de “perdoar e 
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esquecer”, para explicar os indultos aos quais dever-se-ia estar aberto no 
marco da justiça de transição.26

Muitas vezes, o fundo destas referências é ambíguo: por vezes, su-
gere-se que o perdão é oferecido porque não pode ser feita a justiça, o 
que, além de expressar pouco apreço por esta, ao menos na esfera públi-
ca, significa que ele é considerado estranho à justiça; em outros momen-
tos, concede-lhe determinado valor de complementaridade com esta. Mas 
aqui nos toca fazer a pergunta primária e prévia: é certo chamar perdão a 
estas medidas “de graça” (“gratuitas”)?

Considero que, com respeito à anistia, deve afirmar-se contundente-
mente que não é nem perdão nem sequer está inspirada pelo “espírito de 
perdão”. Por definição, é esquecimento legal de grandes vitimizações e, 
além de tudo, com vocação implícita, mas firme, para influenciar a amné-
sia social quando a memória se baseia na verdade, não apenas empírica, 
mas moral, dos crimes, condição básica para a possibilidade do perdão 
– perdoa-se o culpado de sua culpa. Além disso, por definição, a anistia 
faz juridicamente inexistentes as vítimas ao fazer que não existe crime 
quando é a estas que corresponde oferecer o perdão. Também se igno-
ra, além disso, incentivar nos perpetradores – que, formalmente, tam-
pouco existem – dinâmicas de transformação interior na sua relação 
com as vítimas, quando no ciclo completo do perdão o arrependimento 
é chave para que seu efeito fique suspenso ou seja pervertido. Em vez 
disso, as autoridades públicas (a conivência dos poderes executivo e 
legislativo) se outorgam indevidamente a capacidade de “perdoar”, inde-
pendentemente de qualquer conexão com as vítimas as quais não reco-
nhecem. Neste contexto, tanto a justiça – pelo menos na sua orientação 
retributiva – como o perdão se põem de acordo com o diagnóstico: o que 
se dá é a impunidade.

A questão dos indultos é mais complexa. Tampouco devem ser 
considerados como perdão, mas, em determinadas condições, pode-se 
argumentar que eles são inspirados no espírito de perdão. Se eles são 
“concedidos” porque há ausência de merecimento de castigo, na reali-
dade é a justiça que se emenda a si mesma. Se eles são oferecidos a 
indivíduos específicos, porque neles não se constata a necessidade da 
pena, por razões apontadas anteriormente, deve ficar claro que se mos-
trem em sintonia com o “espírito de perdão”, e podem, até mesmo, ser 

26 Uprimny, R. y Saffon, M.P., “Justicia transicional y justicia restaurativa: tensiones y comple-
mentariedades”, en Rettberg, A., Entre el perdón y el paredón: preguntas y dilemas de la 
justicia transicional, Bogotá, Uniandes, 2005, cap. 7. Analiso esta proposta em “El lugar del 
perdón…”, o.c.
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acompanhados de um dos seus elementos mais importantes: o arrepen-
dimento do agressor.

A questão é mais complexa quando o indulto é oferecido a um gran-
de grupo no marco da justiça de transição com vistas a alcançar a paz. 
Em si, este tipo de confronto da justiça choca com a lógica do perdão. Em 
sua dinâmica própria, leva à impunidade parcial, envolvendo alguns deli-
tos que se aceita “à força” de circunstâncias que impedem ou desencora-
jam o âmbito humanizado da justiça retributiva a todos os perpetradores. 
Agora, para realizá-lo em indultos (em que, lembre-se, não há atribuição 
de culpa legal, portanto, não existe a verdade e a capacidade de memó-
ria) pode haver condições para eles. E é nestas onde pode haver, ou não, 
inspirações no “espírito de perdão”, geralmente em uma mistura confusa 
com o “espírito de justiça retributiva” que somente a análise de cada rea-
lidade social pode discernir. Para que os indultos sintonizem com o espí-
rito do perdão, a primeira condição é que, apesar de afetar um grande 
grupo de autores, sejam localizados individualmente e sejam “responsa-
bilizantes”, como dizem Uprimny e Saffon. E que isso suponha que sejam 
dadas àqueles que colaboram na tomada de verdade sobre o que acon-
teceu, reconheçam o dano injusto e contribuam para poder reparar as ví-
timas. Também é importante que as autoridades públicas tomem medidas 
adicionais, considerando os direitos das vítimas e a paz social baseada 
na memória da vitimização; por exemplo, com medidas de reconhecimen-
to e reparação destinadas a todas as vítimas, com o estabelecimento de 
uma comissão da verdade e de centros de memória, com a realização do 
indulto, não no fato de evitar a punição, mas na transformação desta com 
um sentido não retributivo mas de reparação e restauração, etc.

No entanto, mesmo com essas condições, o indulto segue sem ser 
perdão. Costuma-se chamar assim porque “perdoa” completa ou parcial-
mente o castigo, mas não satisfaz algumas das suas principais caracterís-
ticas: concedem-no as autoridades públicas e não as vítimas – embora 
seja muito conveniente que as escutem –, em geral é marcadamente ins-
trumental e, em muitos daqueles que o defendem, tendem a fechar a 
memória (“perdão” com memória para concedê-lo e, em seguida, “esque-
cer”, como dizem os autores citados) em vez de promover uma memória 
duradoura, reconfigurada vivencialmente, tanto pelas vítimas como pelos 
perpetradores, de modo moralmente assimétrico.

O perdão na justiça restaurativa

Se o perdão pode encontrar um lugar intrínseco à justiça, é na ver-
são desta como justiça restaurativa. Porém, devemos estar cientes de 
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que este é um conceito muito novo, isto é, pouco maduro, no qual se 
aninham diferentes sensibilidades, com tensões entre eles. Portanto, para 
dar-nos conta da presença de perdão é preciso trabalhar na sua clarifica-
ção e consolidação. Neste sentido, parece-me muito oportuno o conselho 
de Mincke: “Se você quer que a justiça restaurativa seja mais do que um 
encantamento [...] convém deixar-lhe um campo aberto, e comprometer-
se com um vasto movimento reflexivo. Porque este tipo de prática, base-
ado numa oscilação permanente entre prática e teoria, não pode apoiar-
se num código fundador, mas desenvolver-se à maneira de uma 
pesquisa-ação, na busca permanente de seu equilíbrio e de novos 
desenvolvimentos.”27

Aqui, no entanto, dado o objetivo destas linhas e restrições de espa-
ço, vou limitar-me a uma apresentação básica desta justiça orientada pa-
ra que se perceba como pode ter, nela, lugar para o perdão.

1. Para começar, como já salientei, convém distinguir suas diferentes 
abordagens, que não são meramente teóricas, mas inspiram diferentes 
práticas.

Numa delas se enfatiza fortemente o individual-intersubjetivo. Ideo-
logicamente, pode-se perceber nela, por vezes, substratos do “liberalismo 
anarquizante”, a partir do qual se persegue, mais ou menos explícita ou 
conscientemente, afastar a justiça no que se pode do âmbito do Estado 
para situá-la nas relações interpessoais. Acredito, sinceramente, que a 
justiça restaurativa não deve ir nessa direção, embora seus adversários 
coincidam em vê-la como algo puramente privado. Como diz um deles: 
“Enquanto o modelo punitivo se concentra no crime como uma ofensa 
realizada em espaços públicos [nisso é que se deve acertar as contas], 
o modelo restaurativo o vê como um dano no seio de uma relação priva-
da [ignorando o dano para a sociedade e invalidando, deste modo, a 
justiça]”.28

Acho que na alegação da presença consistente do interpessoal na 
justiça restaurativa, expressada na relação entre vítima e algoz que pro-
pugnam, devemos ver algo fundamental e muito positivo sobre isso: en-
frenta de forma muito decisiva o rebaixamento difícil da própria vítima da 
justiça punitiva, que se junta ao rebaixamento das possibilidades de mu-
dança no infrator. Contudo, essa presença não deve ser considerada co-
mo algo privado e apenas privado: temos que assegurar que a inter-rela-

27 Mincke, C., “Justice restauratrice, justice d’avenir?”, La Revue Nouvelle, 3 (2011), 27.
28 Ramírez Barat, C., La justicia en el tiempo. Una aproximación al concepto de justicia en los 

procesos de transición a la democracia, Tese de doutorado, Universidad Carlos III, Madrid, 
2007, 220. Acesso em: e-archivouc3m.es
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ção entre agressor e vítima seja sintetizada no pessoal e no público. 
Porque no dano à pessoa existe também o dano público; e porque a res-
tauração das pessoas pode ser colocada no horizonte público da reconci-
liação (algo evidente nos crimes com implicações políticas). Senão, o 
máximo que se conseguirá é que a justiça restaurativa seja relegada para 
crimes “menores” que, por esta razão – se adicionam muitas vezes outras 
coisas mais utilitárias –, o Estado tolera que sejam tratados, na prática, 
como “privados”.

Numa segunda abordagem, a justiça restaurativa aparece conecta-
da com uma religião ou uma certa espiritualidade particular. É algo que se 
explica pelo fato de que uma de suas fontes de inspiração seja encontra-
da em religiões que defendem propostas a favor da resolução de conflitos 
e da violência interpessoal por meio de reuniões restauradoras, por exem-
plo, e em particular, por meio do perdão, como é o caso do cristianismo. 
Mas se a justiça restaurativa quer ser justiça para a sociedade plural que 
se refira aos direitos humanos, só pode ter essas conexões se ela parte 
dos parâmetros da laicidade aberta.29 Do contrário, se a referência aos 
objetivos confessionais configura totalmente essa justiça na prática, deve 
ser rejeitada.

Uma terceira abordagem da justiça restaurativa enfatiza sua dimen-
são comunitária. O crime é visto como afetando o seu autor, a sua vítima 
e a comunidade a que pertencem, que foi fraturada. E, portanto, são os 
três os que têm de intervir na realização de uma justiça definida como 
superação da fratura, incluindo a reintegração da vítima e do agressor em 
formas curativas para todos. No entanto, também aqui cabem duas ver-
sões. Na primeira, se pensa em comunidades conformadas por laços ét-
nicos, religiosos e culturais comuns que se destinam a relegar o Estado 
na definição dos crimes e seu enfrentamento. Pode pretender-se, igual-
mente, colocar a raiz desta abordagem sobre o fato de que outra fonte 
inspiradora relevante da justiça restaurativa teria sido a prática de certas 
comunidades indígenas. Mas nisto devemos ter cuidado, porque uma coi-
sa é uma comunidade definida por sua fé religiosa e outra é a comunidade 
indígena que tem os direitos de comunidade política – pueblo – de auto-
governo reconhecido pelas Nações Unidas, entre os quais está o exercí-
cio da justiça dentro do pluralismo jurídico legítimo; na prática, ele não 
substitui o Estado.

Dito isto, é verdade que há propostas comunitarizantes de justiça 
restaurativa que pretendem ignorar as instituições públicas dos cidadãos. 
Francamente, creio que isso é, mais uma vez, negar o elemento-chave de 

29 Esclareço o significado disso na palestra citada na nota 5.
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qualquer justiça cívica, que é a sua possibilidade de generalização, funda-
mentada e assentada sobre os direitos humanos universais. Além de, em 
nossas sociedades urbanizadas atuais, fortes e nas comunidades orgâni-
cas relativamente homogêneas podermos sonhar – que devem integrar 
os pressupostos básicos da liberdade associada a estes direitos humanos 
– eles são irreais. Em grande medida, podemos dizer que aquilo que nos 
integra a todos é a “comunidade cívica”, sem a pretensão de pensar que 
esteja isenta de determinadas marcas culturais, que se estrutura num es-
tado democrático, e que é ela que deve ser a referência básica na prática 
da justiça, sem excluir a presença de outras comunidades específicas.

As três abordagens descritas são, naturalmente, excludentes e ca-
bem várias combinações delas e de suas versões. Considero, de minha 
parte, que o que melhor se adapta ao horizonte que deve orientar a for-
mação de justiça restaurativa é a justiça na qual o perdão é posto em lu-
gar de destaque, colocando em foco a vítima, o infrator e a comunidade 
particular – através de suas correspondentes inter-relações – em marcos 
seculares, públicos e cívicos.

2. Descrito o enquadramento da justiça restaurativa, passemos a 
apresentá-la, ainda que parcialmente, para precisar o lugar do perdão 
nela.

Desde o início há uma dramática mudança de perspectiva sobre a 
justiça punitiva: por que deve pressupor-se que fazer justiça é responder 
ao dano com outro dano, ao mal com o mal – por razões de retribuição e/
ou prevenção –, em vez de fazer que o mal seja superado pelo bem não 
apenas naqueles que o sofreram (vítimas diretas, seus familiares, comu-
nidades, sociedade através de suas estruturas cívicas), mas nos que o 
realizaram, de modo que as fraturas sejam recompostas e se consiga a 
reinserção social de todos? Concedamos que é um ideal difícil, mas, se 
fosse viável, que razões poderíamos aduzir para defender que aqui não 
está a justiça? Que soe como impunidade? Que é irresponsavelmente 
ingênuo quem procura prevenir? Essas acusações não são objeções que 
questionam o problema da alternativa à justiça retributiva, mas é um aler-
ta relacionado a como fazê-lo.

Recordemos que a justiça restaurativa está no processo de gesta-
ção – nem todos que a defendem a descreverão como vamos fazer 
aqui – que pode responder a eles por um processo que garanta o que 
se tem em conta. Um processo baseado na verdade dos fatos, avaliado 
pelos critérios éticos e legais, que definam as vítimas e os diversos al-
gozes, com sua gravidade correspondente. Neste sentido, temos de 
criar dinâmicas em que participem todos os envolvidos, mas com o seu 
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protagonismo ético próprio. O mais inovador é o papel da vítima e do 
ofensor à procura de um horizonte comum através de um diálogo facili-
tado por um mediador: só será justo se a vítima o vivencia como restau-
ração e se se faz a partir da assimetria moral. Isso é fundamental, por-
que o seu bom funcionamento é que condiciona a justiça como 
processo. Concentro-me, por isso, sobre ele, assumindo, além disso, 
crimes graves, como os do terrorismo, reveladores dos desafios em 
jogo. Trata-se do seguinte30:

- À vítima desse processo, fundado na garantia da não repetição do 
crime, tem que se oferecer a verdade empírica e moral do que acon-
teceu, com base na memória, no reconhecimento correspondente 
como vítima, na reparação máxima possível do dano e no apoio à 
sua recuperação pessoal e cívica que a liberta de seu bloqueio no 
passado. O que ela traz é a sua distância a partir da concepção retri-
butiva da justiça e o reconhecimento do agressor como uma pessoa 
de dignidade que, para além do que ele fez, é capaz de transforma-
ção interior.

- Ao agressor se impõe, imediatamente, os seguintes deveres: reco-
nhecer honestamente o dano injusto causado tanto à sua vítima co-
mo a seu ambiente e à sociedade, auxiliar na retomada da verdade e 
na memória do dano, bem como reparar o que deva e o que estiver 
à mão. Ele também precisa afirmar claramente que quer participar 
de processos restaurativos com a vítima, cuja dignidade violou. Com 
estes pressupostos, o processo traz os seguintes frutos para ele: res-
tauração de sua identidade moral, consideração de sua culpa como 
passada, relativização da punição e sua reorientação restaurativa 
que possa ficar e a reincorporação cívica plena na sociedade.

- No diálogo de ambos, um elemento-chave é a transformação da 
recordação do passado: a verdade do acontecimento, imutável, que 
continua aí, mas as vivências ligadas a ele são reconfiguradas com 
grande intensidade moral, a partir do dolo na vítima que integra a 
abertura para a transformação do agressor, e a partir do trauma posi-
tivo deste ao reconhecer-se culpado diante dela. Num diálogo assim, 
o papel dos sentimentos intensos e moralmente ajustados é muito 
marcante.

Não venho aqui para apresentar as intervenções de outros autores. 
Quero somente notar que o mais delicado e o mais controverso está sen-
do como deve fazer-se presente o Estado através do sistema judiciário, 
descartando as tendências de postergá-lo, tendências a que me referi 
anteriormente. Ele não deve ser um mero mediador. Mas pode ser-lhe 
solicitado a dispor-se para habilitar-se para que, dentro dele, caiba a jus-

30 Retomo aqui o que disse no meu texto: “En torno a la legitimidad…” e.c.
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tiça restaurativa. Até agora, nesta questão e no que sei, em parte repetin-
do o que foi dito, percebe-se que:

- Estão sendo aceitos, para a delinquência menor, acordos voluntá-
rios e informais, guiados por critérios restaurativos, fora do sistema 
jurídico, mas permitidos e reconhecidos por ele.

- Também em crimes graves, está surgindo, timidamente, a vontade 
das instituições públicas de proteger iniciativas de justiça restaura-
tiva que complementem a justiça da orientação punitiva – em sua 
forma humanitária – que, de todos os modos, é aplicada em estrita 
conformidade com a lei. Estas iniciativas poderiam ser estimuladas 
por estas instituições, inserindo-as formalmente na dimensão rea-
bilitadora da justiça criminal, a fim de melhorá-la a partir do prota-
gonismo que tem, nelas, a vítima e que não tem sido contemplado 
até agora.

- Garantido o precedente, e aprendendo dele, acho que seria con-
veniente avançar mais em dinâmicas reflexivo-práticas, para ver se 
é possível que a justiça restaurativa não seja um mero apêndice do 
modelo penal, mas uma alternativa sistêmica a ele, embora convi-
vendo com ele pela condição de voluntariedade na participação que 
pede, intrinsecamente, a seus protagonistas – frente ao modelo pe-
nal que se impõe ao infrator, e até mesmo à vítima, independente-
mente de seus desejos.31

3. Como se vê os desafios – as esperanças e os problemas – ante a 
justiça restaurativa são muitos. Mas não é meu propósito entrar neles, 
mas identificar, especificamente, o lugar que o perdão pode ter nela.

A este respeito, pode-se argumentar que a síntese vivenciada e ex-
pressada do perdão-arrependimento é a melhor maneira de retomar o 
relacionamento de diálogo entre a vítima e o algoz, que se propõe como 
o ponto central deste modelo. Isto é, não se visa somente que o modelo 
permita esta presença, mas que se encontre nela seu horizonte mais ple-
no, as maiores possibilidades de restauração da vítima e do ofensor e, a 
partir daí, a inclusão cívica de todos. Para dar a razão destas afirmações 
basta lembrar o que foi dito, por um lado, do que é o perdão e, por outro, 
do que supõem os encontros entre vítimas e perpetradores nesta modali-
dade de justiça: fica evidente como se unem de forma harmônica.

Quando se assume isso, o perdão é referência crítica para que os 
encontros entre vítimas e perpetradores não adquiram a dinâmica de uma 
pura negociação entre os seus interesses paticulares, como pode aconte-

31 Contribuições que podem ser encontradas, nesta linha, estão em Walgrave, L., “La justice 
restaurative: à la recherche d’une théorie et d’un programme”, Criminologie, 32-1 (1999) 
7-29; Belloso, Nuria, “El paradigma conflictivo de la penalidad, la respuesta restaurativa 
para la delincuencia”, Cuadernos Electrónicos de Filosofía del Derecho, 20 (2010), 1-20.
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cer quando esta justiça é posta em prática nos casos de pequenos cri-
mes. Perdão e arrependimento são vivências muito pessoais, mas que, 
intrinsecamente, ao levar-nos ao coração da dignidade humana ferida, 
transbordam os interesses privados, subordinando-os ao que é o grande 
“interesse” geral chamado a ser partilhado, nada abstratamente, pois é 
concretizado na relação vítima (ex-culpado) de sua vitimização.

Da mesma forma, a focalização que o perdão-arrependimento faz na 
vítima e no vitimizador impede que a primeira seja subordinada à recom-
posição da comunidade, outro risco no qual se pode cair em aplicações 
marcadamente comunitarizantes do modelo. O perdão não só impede es-
ta tendência, mas leva a perceber que a restauração das comunidades e 
da cidadania só pode ser chamada assim se tiver como referência e 
apoio-chave a restauração da vítima e do vitimizador de acordo com as 
orientações acima mencionadas.

Pensando agora que o perdão está localizado em dinâmicas da jus-
tiça restaurativa amparadas publicamente, estas colaboram em que no 
primeiro encontro haja mais fecundidade: a) incentivando-o a progredir 
em suas declarações públicas; b) garantindo que nunca proponha uma 
que quebre as finalidades básicas do Direito de exigência da demanda 
por nenhuma impunidade e da prevenção da criminalidade; c) contribuin-
do em verificar, no que se pode, que os comportamentos expressivos vi-
síveis de perdão e arrependimento – os propriamente exigíveis – corres-
pondam razoavelmente com as atitudes interiores que lhes dão essa 
autenticidade, não verificável, a partir do exterior; d) enfrentando ques-
tões sensíveis na prática desta justiça restaurativa, como pode ser o caso 
do arrependimento sincero do agressor, digno de ser levado em conside-
ração, mas não correspondido, pelo oferecimento de perdão da vítima, o 
que deve ser profunda e sinceramente respeitado.

Para concluir

Ao começar esta reflexão formulei algumas perguntas sobre o lugar 
que o perdão pode e, se puder, deve ocupar na realização da justiça ante 
o crime. Espero que depois dos argumentos expostos, tenha ficado claro 
que: se pode, de fato, ter uma presença significativa lá, lançando com ela 
desafios às concepções comuns de justiça, e melhorando uma inserção 
harmonizada, quando posta em prática. Também ficou claro que esta é 
uma relação complexa e delicada, porque as tradições de justiça e per-
dão, e as expectativas geradas correspondentes entre os cidadãos, não 
são apenas diferentes, mas opostas em alguns aspectos relevantes; con-
tudo, se fizermos o trabalho necessário de reconfiguração conceitual e de 
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prática, as oposições podem tornar-se interpelações mútuas que não têm 
razão em ser incompatíveis, mas, pelo contrário, frutíferas.

Tudo isso supõe que, se estamos convencidos de que vale a pena 
avançar inter-relacionando significativamente o perdão e a justiça, tere-
mos que sintetizar iniciativas prudencialmente concebidas com debates 
cívicos, tentando desapegar-se totalmente de interesses partidários. Nes-
te mesmo estudo ofereceram-se pistas pelas quais se pode avançar. De 
minha parte, como tenho especificado, penso que este trabalho de inter- 
relação entre a justiça e o perdão é promissor, e temos que apostar nele 
para gerar uma justiça cada vez mais humanizada, sempre dentro dos 
parâmetros dos direitos humanos progressivamente amadurecidos.
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